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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 700 DE 07 DE JUNHO DE 2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ESPECIAL NA LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA DE LICITAÇÃO REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 002/2022

ATA DE LICITAÇÃO REFERENTE Ã TOMADA DE PREÇO N° 003/2022

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  030/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA DE AR E PROTETORES PARA CARROS, MOTOS E MAQUINAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADJUDICAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  031/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
AQUISIÇÃO DE FLORES, MUDAS E PLANTAS ORNAMENTAIS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  030/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA DE AR E PROTETORES PARA CARROS, MOTOS E MAQUINAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  031/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
AQUISIÇÃO DE FLORES, MUDAS E PLANTAS ORNAMENTAIS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTA DE
JARDINAGEM PARA POLICLÍNICA E UTI DO MUNICÍPIO

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2022 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE VIDRO TEMPERADO
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2022 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IRRIGAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  149/2022  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  SENDO IMÓVEL,  UTILIZADO COMO
HOSPEDAGEM DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO QUE EXERCEM SUAS ATIVIDADES FUNCIONAIS
NA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO RIBEIRO LOPES, LOCALIDADE DA LAGOA DANTAS, ZONA RURAL EM
BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

INEXIGIBILIDADE
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CONTRATO  INEXIGIBILIDADE  Nº  027/2022  -  CONTRATAÇÃO  DO  ARTISTA  "TARCÍSIO  DO
ACORDEON", PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER
REALIZADO NO DIA 03 DE JULHO DE 2022.

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTA DE
JARDINAGEM PARA POLICLÍNICA E UTI DO MUNICÍPIO

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  141/2022  -  AQUISIÇÃO  DE  PEÇAS  DE  VIDRO
TEMPERADO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  151/2022  -  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE
IRRIGAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  027/2022  -  CONTRATAÇÃO  DO  ARTISTA  "TARCÍSIO  DO
ACORDEON", PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER
REALIZADO NO DIA 03 DE JULHO DE 2022.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTA DE
JARDINAGEM PARA POLICLÍNICA E UTI DO MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  141/2022  -  AQUISIÇÃO  DE  PEÇAS  DE  VIDRO
TEMPERADO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  151/2022  -  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE
IRRIGAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  027/2022  -  CONTRATAÇÃO  DO  ARTISTA  "TARCÍSIO  DO
ACORDEON", PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER
REALIZADO NO DIA 03 DE JULHO DE 2022.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 171/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE  PNEUS,  CÂMARA DE  AR  E  PROTETORES PARA CARROS,  MOTOS E  MAQUINAS  DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATO Nº 171A/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE  PNEUS,  CÂMARA DE  AR  E  PROTETORES PARA CARROS,  MOTOS E  MAQUINAS  DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATO Nº 171B/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE  PNEUS,  CÂMARA DE  AR  E  PROTETORES PARA CARROS,  MOTOS E  MAQUINAS  DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATO Nº 171C/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE  PNEUS,  CÂMARA DE  AR  E  PROTETORES PARA CARROS,  MOTOS E  MAQUINAS  DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATO Nº 171D/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE  PNEUS,  CÂMARA DE  AR  E  PROTETORES PARA CARROS,  MOTOS E  MAQUINAS  DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATO Nº 171E/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE  PNEUS,  CÂMARA DE  AR  E  PROTETORES PARA CARROS,  MOTOS E  MAQUINAS  DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
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CONTRATO Nº 190/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO  DE  FLORES,  MUDAS  E  PLANTAS  ORNAMENTAIS  PARA  AS  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS.

CONTRATO Nº 190A/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO  DE  FLORES,  MUDAS  E  PLANTAS  ORNAMENTAIS  PARA  AS  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS.
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

    LEI Nº 700 DE 07 DE JUNHO DE 2022. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir Crédito Especial na LOA para o exercício 

de 2022 e dá outras providências”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial na LOA 2022 Lei n°. 692/2021, de 21 de dezembro de 2021, criando ação 

2129 denominada “Gestão das Ações do Consórcio Público” na secretaria 09.00 – 

Fundo Municipal de Saúde, classificação funcional – programático: 

10.122.004.2129 no valor de 1.486.900,04 (um milhão, quatrocentos e oitenta e seis 

mil, novecentos reais e quatro centavos), criando elementos de despesas e fonte 

de recurso a seguir:  

 

UNIDADE – 09.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

AÇÃO 2129 – GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO  

Fonte de Recursos: 02 – Transferência de Impostos Saúde 15%  

 

Elementos de Despesa:  

 

317170 – Rateio pela Participação em Consórcio    R$ 594.700,04   

337170 – Rateio pela Participação em Consórcio     R$ 885.000,00  

  339330 – Material de Consumo         R$    1.000,00 

 339332 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição    R$    1.000,00   

                       339339 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     R$   1.000,00  

                       449351 – Obras e Instalações                                          R$   1.000,00  

                       449352 – Equipamentos e Material Permanente                 R$   3.000,00 

                       Total ...............................................................................       R$ 1.486.700,04  

 

Art. 2.° – As despesas decorrentes da abertura do crédito especial de que 

trata o art. 1°, desta Lei serão cobertas com recursos de que trata o art. 43, § 1° e 

Inciso I, II e III da Lei 4.320/64.. 

 

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 07 de Junho de 2022.       

  

 

                                  

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA |
Rua Marechal Floriano Peixoto, n® 208 - Saia de Licitação -1 ®Andar -

Centro - Bom Jesus da Lapa/Ba - CEP: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-maii: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br |
Tel: (77) 3481-3374 - ramal 216

LAPA

ATA DE LICITAÇÃO

REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 002/2022

Aos três dias do mês de junho de dois ml! e vinte e dois, reuniram-se, a partir as 14:00hs
(quatorze), na sede (setor de licitação) da prefeitura do municipal de Bom Jesus da Lapa/BA
situada na Rua Floriano Peixoto, n° 208 - Sala de Licitação - Primeiro Andar - Centro -
Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, o Presidente da comissão de Licitações o Sr.
José Pereira de Souza e os membros o Sr. Alderacy Santos Silva e a Si^ Grece Kelly Lopes
de Souza nomeados pelo Decreto n° 098, de 04 de maio de 2022, para procederem às
atividades pertinentes à tomada de preço n° 002/2022, que tem como objeto desta Licitação
a Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para a execução de obras de
Construção de uma unidade básica de saúde porte II proposta 110961670001/19-001.
Conforme copias de aviso (anexados aos autos) ocorrido à veiculação nos meios exigidos
(em 16/05/2022), onde foi disponibilizado o edital e arquivos na sede do Município e no
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao, de acordo com a
Lei Complementar n° 131, também conhecida como Lei da Transparência.

CREDENCIAMENTO das empresas presente.

Assim, no dia e horário marcado para os recolhimentos de envelopes das empresas
interessadas em participar do certem, com tolerância de 20 minutos (esclarecendo que
houve protocolo em dias anteriores), apresentou-se na sala de licitação as seguintes
empresas:

EMPRESAS
ME/

EPP
CNPJ REPRESENTANTE CPF

CONSTRUTORA

PRESERVA LTDA -

ME.

SIM 23.449.955/0001-26
Ediene Francisca

dos Santos
014.803.311-39

DOLA

CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO EIRELI

SIM 32.027.798/0001-51
Darlan Amaral da

Silva
004.554.275-93

NASCON

ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES
EIRELI

SIM 20..615.508/0001-01
Victor Sá Teles de

Souza Macedo
071.129.965-03

MM5 CONSTRUÇÃO
E  LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS EIRELI

SIM 36.323.561/0001-79
Leonardo Borges
Martins

789.205.315-87

GUEDES E

MAGALHÃES
CONSTRUTORA

EIRELI

SIM 32.450.459/0001-83
Otácilio Guedes

Magalhães Neto
024.104.445-63'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Marechal Floriano Peixoto, n® 208 - Sala de Licitação - 1°Andar-
Centro - Bom Jesus da Lapa/Ba - CEP; 47.600-000.

CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br

Tel: (77) 3481-3374 - ramal 216

CARDOSO

EMPREENDIMENTO

S EIRELI

SIM 10.406.992/0001-05
Carlos Roberto

Silva Pinho
021.923.525-22

CONTRUMENDES

SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTO

S EIRELI

SIM 10.276.902/0001-09
Marlúcio Aparecido
de Jesus Lima

018.513.885-32

CONSTRURÁPIDO
SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL
EM GERAL

SIM 26.681.853/0001-20
Nathanael da Silva

Cunha
673.697.075-04

Após a análise dos documentos de credenciamentos da empresa, pelo Presidente e equipe
de apoio, constatou-se que estes estão devidamente de acordo ao edital.

HABILITAÇÃO.
Foram recolhidos os envelopes de habilitação e propostas de preço das empresas
credenciadas, verificados pelo Presidente e Equipe de Apoio que estes estavam
devidamente lacrados, dando por encerrado esta fase, comunicou-se a empresa que os
documentos seriam analisados e que o resultado seria publicado em Diário Oficial.

Assim, em 06/06/2022, às 16:30hs, o Presidente e Equipe de Apoio, fizera a abertura do
envelope de habilitação, constatando-se o seguinte:

Que a Empresa CONSTRURÁPIDO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL,
deixou de observar o item 5.3.4 - alínea b., item 5.3.3 alínea e.5. A empresa
CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, Apresenta a certidão
negativa de débitos trabalhistas com vencimento em 02/06/2022, deixou de observar o item
5.3.4 - alínea b. A empresa CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI, deixou de observar
o item 5.3.4 - alínea b. A GUEDES E MAGALHÃES CONSTRUTORA EIRELI, deixou de
observar o item 5.3.4 - alínea b. A empresa MM5 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS EIRELI, deixou de observar o item 5.3.4 - alínea b., item 5.3.3, alínea e.3. A
empresa NASCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, apresenta a certidão de
Regularidade do FGTS com vencimento em 23/05/2022, a certidão negativa federal com
vencimento em 01/06/2022, deixou de observar o item 5.3.4 - alínea b., item 5.3.3. A
empresa DOLA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, deixou de observar o ítem 5.3.3,
alínea e.3 em sua totalidade, declaração constante do item 5.3.3 - alínea b, deixou de
observar o item 5.3.4 - alínea b, e que a empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA.,
contatou-se que os documentos de habilitação atendem aos termos do edital, inclusive
quanto ao item 5.3.4 - Qualificação Econômica - Financeira, item b.

Assim, após analises dos documentos de habilitação pelo Presidente e equipe de apoio e
face ao acima exposto, constata-se que a única empresa que apresentou os documentos de
habilitação nos termos do edital foi a empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA-ME,
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LÀPA

Portanto, da forma como consta, referida decisão deverá ser publicada para que os licitantes
tenham conhecimentos, abrindo-se o prazo de 5 (dias), após a publicação, para vistas e
analise dos autos (art. 109, I, Lei 8.666/93).

Não havendo mais nada a relatar, encerra se a presente sessão, sendo abaixo subscrita e
ratificada por todos presentes.

Comissão Perman de Licitações:

Bom Jesus da Lapa - Bahia, 06 de junho de 2022.

de Souza

ínte

Sahtos Silva

ro

eKefiyÍQpeê^eSouza
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ATA DE LICITAÇÃO

REFERENTE Ã TOMADA DE PREÇO N° 003/2022

Aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, reuniram-se, a partir as 09;00hs
(nove), na sede (setor de licitação) da prefeitura do municipal de Bom Jesus da Lapa/BA
situada na Rua Floriano Peixoto, n° 208 - Sala de Licitação - Primeiro Andar - Centro -
Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, o Presidente da comissão de Licitações o Sr.
José Pereira de Souza e os membros o Sr. Alderacy Santos Silva e a Sr^ Grece Kelly Lopes
de Souza nomeados pelo Decreto n"* 098, de 04 de maio de 2022, para procederem às
atividades pertinentes à tomada de preço n.° 003/2022, que tem como objeto desta Licitação
a Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para a Execução de Obras de
Construção de Boxes na Praça Monsenhor Turíbio Vila Nova. Conforme copias de aviso
(anexados aos autos) ocorrido à veiculação nos meios exigidos (em 16/05/2022), onde foi
disponibilizado o edital e arquivos na sede do Município e no
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao, de acordo com a
Lei Complementar n" 131, também conhecida como Lei da Transparência.

CREDENCIAMENTO das empresas presente.

Assim, no dia e horário marcado para os recolhimentos de envelopes das empresas
interessadas em participar do certame, com tolerância de 20 minutos (esclarecendo que
houve protocolo em dias anteriores) apresentou-se na sala de licitação as seguintes
empresas:

EMPRESAS
ME/

EPP
CNPJ REPRESENTANTE CPF

LOCAMIL

CONSTRUÇÕES,
COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

SIM 08.859.747/0001-01

Francisco Leonardo

Bastos Vila Nova -

protocolo
711.169.825-87

GUEDES E

MAGALHÃES
CONSTRUTOFtA

EIRELI

SIM 32.450.459/0001-83

Otácilio Guedes

Magalhães Neto -
protocolo

024.104.445-63

Após a análise dos documentos de credenciamentos da empresa, pelo Presidente e equipe
de apoio, constatou-se que estes estão devidamente de acordo ao edital.

HABILITAÇÃO.
Foram recolhidos os envelopes de habilitação e propostas de preço das empresas
credenciadas, verificados pelo Presidente e Equipe de Apoio Ique estes estavam

1
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LAPA

devidamente lacrados, dando por encerrado esta fase, comunicou-se a empresa que os
documentos seriam analisados e que o resultado seria publicado em Diário Oficial.

Assim, em 06/06/2022, às 17:30hs, o Presidente e Equipe de Apoio, fizera a abertura do
envelope de habilitação, constatando-se o seguinte:

Que a empresa GUEDES E MAGALHÃES CONSTRUTORA EIRELI, deixou de observar o
item 5.3.4 - alínea b e que a empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA., apresentou os documentos de habilitação nos termos que exige do edital, inclusive
quanto ao item 5.3.4 - Qualificação Econômica - Financeira, item b.

Assim, após analises dos documentos de habilitação pelo Presidente e equipe de apoio e
face ao acima exposto, constata-se que a única empresa que apresentou os documentos de
habilitação nos termos do edital foi a empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E
SREVIÇOS LTDA., tornando-a assim, habilitada à próxima fase do certamente que é a
abertura de proposta de preço.

Portanto, da forma como consta, referida decisão deverá ser publicada para que os licitantes
tenham conhecimentos, abrindo-se o prazo de 5 (dias), após a publicação, para vistas e
analise dos autos (art. 109, I, Lei 8.666/93).

Não havendo mais nada a relatar, encerra se a presente sessão, sendo abaixo subscrita e
ratificada por todos presentes.

Comissão Permanen icitações:

de Souza

nte

Bom Jesus da Lapa - Bahia, 06 de junho de 2022.

AlderacvvSantos^ilva

^í^érnbro

KelíyTÕpes de Souza
Membro
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 030/2022 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 171/2022, Pregão Eletrônico nº 030/2022, referente a Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para Carros, Motos e 

Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, 

tendo como vencedoras do certame as empresas, ARAÚJO E SILVA PEÇAS E 

SERVIÇOS – EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 07.270.519/0001-39 com o valor no lote 

1 de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) e no lote 2 R$ 275.000,00 (duzentos 

e setenta e cinco mil reais) totalizando o importe de R$ 645.000,00 (seiscentos e 

quarenta e cinco mil reais), e a empresa DANIELA BUCÃO MATOS - EPP, inscrita no 

CNPJ sob nº 06.070.644/0001-32 com o valor no lote 3 de R$ 37.960,00 (trinta e sete 

mil, novecentos e seis reais), e a empresa GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO 

DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.987.623/0001-41 com o valor no lote 4 de 

R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e no lote 6 R$ 228.999,95 (duzentos e vinte 

e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), totalizando o 

importe de R$ 388.999,95 (trezentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e nove 

reais e noventa e cinco centavos), e a empresa LUKAUTO - COMERCIO DE 

PNEUMATICOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.545.473/0001-16 com o 

valor no lote 8 de R$ 99.673,80 (noventa e nove mil, seiscentos e setenta e três reais e 

oitenta centavos), e no lote 9 de R$ 119.999,70 (cento e dezenove mil, novecentos e 

noventa e nove reais e setenta centavos), e no lote 11 de R$ 70.775,07 (setenta mil, 

setecentos e setenta e cinco reais e sete centavos), e no lote 12 de R$ 55.899,60 

(cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa nove reais e sessenta centavos), e no lote 

13 de R$ 29.999,44 (vinte nove mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e 

quatro centavos), totalizando o importe de R$ 376.347,61 (trezentos e  setenta e seis 

mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), e a empresa SHOPCAR 

PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA – EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

14.681.284/0001-33 com o valor no lote 5 de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

e no lote 7 R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais) totalizando o importe de 

R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), e a empresa MF COMERCIO E 

SERVICO DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.198.963/0001-68 com 

o valor no lote 10 de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de junho de 2022 

_______________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  031/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 190/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 031/2022, que tem como objeto 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas ornamentais para 

as Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como 

vencedoras do certame as empresas DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrita no 

CNPJ: 29.034.825/0001-09, com o valor no lote 1 de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil 

reais), e a empresa JOÃO DEVALDO LOPES DA CRUZ SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

EIRELI, inscrita no CNPJ: 06.136.930/0001-53, com o valor no lote 2 de R$ 54.900,00 

(cinquenta e quatro mil e novecentos reais). 

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2022 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 171/2022, Pregão Eletrônico nº 030/2022, referente a 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para 

Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 

preço por lote, tendo como vencedoras do certame as empresas, ARAÚJO E SILVA 

PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 07.270.519/0001-39 com o 

valor no lote 1 de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) e no lote 2 R$ 275.000,00 

(duzentos e setenta e cinco mil reais) totalizando o importe de R$ 645.000,00 (seiscentos 

e quarenta e cinco mil reais), e a empresa DANIELA BUCÃO MATOS - EPP, inscrita no 

CNPJ sob nº 06.070.644/0001-32 com o valor no lote 3 de R$ 37.960,00 (trinta e sete 

mil, novecentos e seis reais), e a empresa GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO 

DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.987.623/0001-41 com o valor no lote 4 de 

R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e no lote 6 R$ 228.999,95 (duzentos e vinte 

e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), totalizando o 

importe de R$ 388.999,95 (trezentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e nove 

reais e noventa e cinco centavos), e a empresa LUKAUTO - COMERCIO DE 

PNEUMATICOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.545.473/0001-16 com o 

valor no lote 8 de R$ 99.673,80 (noventa e nove mil, seiscentos e setenta e três reais e 

oitenta centavos), e no lote 9 de R$ 119.999,70 (cento e dezenove mil, novecentos e 

noventa e nove reais e setenta centavos), e no lote 11 de R$ 70.775,07 (setenta mil, 

setecentos e setenta e cinco reais e sete centavos), e no lote 12 de R$ 55.899,60 

(cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa nove reais e sessenta centavos), e no lote 

13 de R$ 29.999,44 (vinte nove mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e 

quatro centavos), totalizando o importe de R$ 376.347,61 (trezentos e  setenta e seis 

mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), e a empresa SHOPCAR 

PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA – EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

14.681.284/0001-33 com o valor no lote 5 de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

e no lote 7 R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais) totalizando o importe de 

R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), e a empresa MF COMERCIO E 

SERVICO DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.198.963/0001-68 com 

o valor no lote 10 de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 
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Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de junho de 2022. 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de junho de 2022. 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  031/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 190/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 031/2022, que tem como objeto Contratação 

de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas ornamentais para as Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrita no CNPJ: 

29.034.825/0001-09, com o valor no lote 1 de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), e 

a empresa JOÃO DEVALDO LOPES DA CRUZ SERVIÇOS DE JARDINAGEM EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 06.136.930/0001-53, com o valor no lote 2 de R$ 54.900,00 (cinquenta 

e quatro mil e novecentos reais).  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  031/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 190/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 031/2022, que tem como objeto Contratação 

de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas ornamentais para as Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrita no CNPJ: 

29.034.825/0001-09, com o valor no lote 1 de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), e 

a empresa JOÃO DEVALDO LOPES DA CRUZ SERVIÇOS DE JARDINAGEM EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 06.136.930/0001-53, com o valor no lote 2 de R$ 54.900,00 (cinquenta 

e quatro mil e novecentos reais).  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTA DE JARDINAGEM PARA 
POLICLÍNICA E UTI DO MUNICÍPIO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2022 
 

CONTRATO Nº 188/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa ILKA 
MONTALVAO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, com sede na 
Avenida Manoel Novais, nº 1792 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-
000, neste ato representada pela Sra. Ilka Montalvão de Brito Van Rijn Duarte, inscrito 
no CPF: 623.282.635-34, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 135/2022, Processo Administrativo nº 188/2022, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Planta de Jardinagem Para Policlínica e 
UTI do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 07 de junho de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 135/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 07 de junho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ILKA MONTALVAO DE BRITO 

CNPJ: 37.713.403/0001-98 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 188/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrita no 

CNPJ: 37.713.403/0001-98. – OBJETO: Prestação de Serviços de Planta de 

Jardinagem Para Policlínica e UTI do Município. O valor global é R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), com vigência dia 07/06/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso 

II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 07/06/2022 – Fabio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 188/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrita no 

CNPJ: 37.713.403/0001-98. – OBJETO: Prestação de Serviços de Planta de 

Jardinagem Para Policlínica e UTI do Município. O valor global é R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), com vigência dia 07/06/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso 

II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 07/06/2022 – Fabio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE VIDRO TEMPERADO DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2022 
 

CONTRATO Nº 201/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa FELIPE EDUARDO OLIVEIRA ALVES, inscrito no CNPJ: 
30.722.480/0001-65. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa FELIPE 
EDUARDO OLIVEIRA ALVES, inscrita no CNPJ: 30.722.480/0001-65, com sede na 
Rua Josefino Moreira de Castro, nº 251, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA - 
CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 141/2022, Processo Administrativo nº 201/2022, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Peças de Vidro Temperado Destinados a Atender as 
Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de maio de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa - 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 141/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de maio de 2022. 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
FELIPE EDUARDO OLIVEIRA ALVES 

CNPJ: 30.722.480/0001-65 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 201/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa FELIPE EDUARDO OLIVEIRA ALVES, 

inscrita no CNPJ: 30.722.480/0001-65. – OBJETO: Aquisição de Peças de Vidro 

Temperado Destinados a Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da 

Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

vigência dia 25/05/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 25/05/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 201/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa FELIPE EDUARDO OLIVEIRA ALVES, 

inscrita no CNPJ: 30.722.480/0001-65. – OBJETO: Aquisição de Peças de Vidro 

Temperado Destinados a Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da 

Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

vigência dia 25/05/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 25/05/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IRRIGAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2022 
 

CONTRATO Nº 220/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
IRRIGACAO LTDA, inscrita no CNPJ: 00.145.531/0001-72. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a Empresa 
BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA 
, inscrita no CNPJ: 00.145.531/0001-72, com sede na Avenida Senador Nilo Coelho, 
nº 484 – Centro – Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, neste ato representada pelo Sr. 
Luiz Cláudio Martins Ferreira, inscrito no CPF: 624.003.716-87, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 151/2022, 
Processo Administrativo nº 220/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Equipamentos de Irrigação Para Atender as 
Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 07 de junho de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois 
mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
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CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
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DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 151/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
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CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 07 de junho de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA  

CNPJ: 00.145.531/0001-72 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 220/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BRASMAQUINAS COMERCIO DE 

MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA, inscrita no CNPJ: 00.145.531/0001-

72. – OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Irrigação Para Atender as 

Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 32.000,00 

(trinta e dois mil reais), com vigência dia 07/06/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, 

Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 07/06/2022 – Fabio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 220/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BRASMAQUINAS COMERCIO DE 

MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA, inscrita no CNPJ: 00.145.531/0001-

72. – OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Irrigação Para Atender as 

Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 32.000,00 

(trinta e dois mil reais), com vigência dia 07/06/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, 

Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 07/06/2022 – Fabio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 149/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 218/2022 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 218/2022 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, localidade da Lagoa 

Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 03/06/2022 a 

31/12/2022. B.J. Lapa-BA, 03/06/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 149/2022 

CONTRATO Nº 218/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: NELCINA DOS SANTOS 

GONÇALVES, CPF: 790.257.145-87 – OBJETO: Locação de Imóvel para 

servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo 

imóvel, utilizado como hospedagem dos professores do município que 

exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, 

localidade da Lagoa Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

PRAZO: 03/06/2022 a 31/12/2022 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 

(dois mil reais). Data da Assinatura: 03/06/2022 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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ADMINISTRATIVO Nº 218/2022 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 218/2022 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, utilizado como 

hospedagem dos professores do município que exercem suas atividades 

funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, localidade da Lagoa 

Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 03/06/2022 a 

31/12/2022. B.J. Lapa-BA, 03/06/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 149/2022 

CONTRATO Nº 218/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: NELCINA DOS SANTOS 

GONÇALVES, CPF: 790.257.145-87 – OBJETO: Locação de Imóvel para 

servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo 

imóvel, utilizado como hospedagem dos professores do município que 

exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes, 

localidade da Lagoa Dantas, zona rural em Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

PRAZO: 03/06/2022 a 31/12/2022 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 

(dois mil reais). Data da Assinatura: 03/06/2022 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2022 

CONTRATO 221/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa TA SHOWS LTDA, 

inscrita no CNPJ 43.202.769/0001-03, com sede na Avenida Amintas Barros, nº 3700, 

Lagoa Nova, Natal/RN, ora representada pelo Sr. Alberto Salomão Cavalcanti Simões, 

brasileiro, maior, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 061.072.744-30, 

representando o artista “TARCÍSIO DO ACORDEON”, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso III, e demais 

disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a 

inexigibilidade nº 027/2022, processo administrativo nº 221/2022, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“TARCÍSIO DO ACORDEON”, Para Apresentação no São Pedro da cidade de Bom 

Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará 

no dia 03 de julho de 2022, com duração média de show de 01:30 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme proposta de preço que é 

parte integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% do 

valor R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) serão pagos na assinatura do 

contrato. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Cultura e Turismo 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

26/05/2022 até 31/08/2022. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 027/2022.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 

e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:32 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ED21-21D6-23FD-3DBE-7394 ou utilize o código QR.

39
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2868 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

TA SHOWS LTDA 
CNPJ 43.202.769/0001-03 

Contratada 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 027/2022 

Processo Administrativo Nº. 221/2022 - Contrato Nº. 221/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ 43.202.769/0001-03, com sede 

na Avenida Amintas Barros, nº 3700, Lagoa Nova, Natal/RN. 

Objeto: Contratação do artista “TARCÍSIO DO ACORDEON”, Para Apresentação No 

São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 

2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 26/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 027/2022 

Processo Administrativo Nº. 221/2022 - Contrato Nº. 221/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ 43.202.769/0001-03, com sede 

na Avenida Amintas Barros, nº 3700, Lagoa Nova, Natal/RN. 

Objeto: Contratação do artista “TARCÍSIO DO ACORDEON”, Para Apresentação No 

São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 

2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 26/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 188/2022 

Objeto: Prestação de Serviços de Planta de Jardinagem Para Policlínica e UTI do 

Município. 

CONTRATADO: ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-

98. 

Valor Global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de junho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 188/2022 

Objeto: Prestação de Serviços de Planta de Jardinagem Para Policlínica e UTI do 

Município. 

CONTRATADO: ILKA MONTALVAO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-

98. 

Valor Global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de junho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 201/2022 

Objeto: Aquisição de Peças de Vidro Temperado Destinados a Atender as 

Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: FELIPE EDUARDO OLIVEIRA ALVES, inscrito no CNPJ: 

30.722.480/0001-65. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa - 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 23 de maio de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 201/2022 

Objeto: Aquisição de Peças de Vidro Temperado Destinados a Atender as 

Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: FELIPE EDUARDO OLIVEIRA ALVES, inscrito no CNPJ: 

30.722.480/0001-65. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa - 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa - 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 23 de maio de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 220/2022 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Irrigação Para Atender as Necessidades do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: BRASMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 

IRRIGACAO LTDA, inscrito no CNPJ: 00.145.531/0001-72. 

Valor Global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), com base no art. 75, Inciso II, 

Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de junho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 06 de junho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:32 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ED21-21D6-23FD-3DBE-7394 ou utilize o código QR.

45
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2868 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº027/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 221/2022, 

Inexigibilidade nº 027/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “TARCÍSIO DO ACORDEON”, no evento do São Pedro na cidade de Bom 

Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022, sendo contratada a empresa 

TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 43.202.769/0001-03 pelo valor global de R$ 

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº027/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 221/2022, 

Inexigibilidade nº 027/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “TARCÍSIO DO ACORDEON”, no evento do São Pedro na cidade de Bom 

Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022, sendo contratada a empresa 

TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 43.202.769/0001-03 pelo valor global de R$ 

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 188/2022, Dispensa de Licitação 

n° 135/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ILKA MONTALVAO 

DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, visando a Prestação de Serviços 

de Planta de Jardinagem Para Policlínica e UTI do Município, no valor global de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 188/2022, Dispensa de Licitação 

n° 135/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ILKA MONTALVAO 

DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, visando a Prestação de Serviços 

de Planta de Jardinagem Para Policlínica e UTI do Município, no valor global de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 201/2022, Dispensa de Licitação 

n° 141/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica FELIPE EDUARDO 

OLIVEIRA ALVES, inscrito no CNPJ: 30.722.480/0001-65, visando a Aquisição de 

Peças de Vidro Temperado Destinados a Atender as Necessidades do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de maio de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 201/2022, Dispensa de Licitação 

n° 141/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica FELIPE EDUARDO 

OLIVEIRA ALVES, inscrito no CNPJ: 30.722.480/0001-65, visando a Aquisição de 

Peças de Vidro Temperado Destinados a Atender as Necessidades do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de maio de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 220/2022, Dispensa de Licitação 

n° 151/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica BRASMAQUINAS 

COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA , inscrito no CNPJ: 

00.145.531/0001-72, visando a Aquisição de Equipamentos de Irrigação Para Atender 

as Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 

32.000,00 (trinta e dois mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 220/2022, Dispensa de Licitação 

n° 151/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica BRASMAQUINAS 

COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO LTDA , inscrito no CNPJ: 

00.145.531/0001-72, visando a Aquisição de Equipamentos de Irrigação Para Atender 

as Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 

32.000,00 (trinta e dois mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 027/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 221/2022, Inexigibilidade nº 027/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “TARCÍSIO DO 

ACORDEON”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser 

realizado no dia 03 de julho de 2022, sendo contratada a empresa TA SHOWS LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 43.202.769/0001-03 pelo valor global de R$ 260.000,00 (duzentos 

e sessenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 027/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 221/2022, Inexigibilidade nº 027/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “TARCÍSIO DO 

ACORDEON”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser 

realizado no dia 03 de julho de 2022, sendo contratada a empresa TA SHOWS LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 43.202.769/0001-03 pelo valor global de R$ 260.000,00 (duzentos 

e sessenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 171/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: ARAÚJO E SILVA PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob nº 07.270.519/0001-39. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para Carros, Motos e Maquinas das 

Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote – PRAZO: 

02/06/2022 a 31/12/2022 – com o valor no lote 1 de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta 

mil reais) e no lote 2 R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais) totalizando o 

importe de R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais), Lei 10.250/2002. 

Data da Assinatura: 02/06/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 171/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 
 

CONTRATO Nº 171/2022 
 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ARAÚJO E SILVA PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.270.519/0001-39. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
ARAÚJO E SILVA PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
07.270.519/0001-39, com sede na Av. Zeca Miranda, nº 366, bairro Lagoa Grande, 
Bom Jeus da Lapa-BA – CEP: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Eutropio 
Kiim Araujo Silva, portador da cédula de identidade R.G. nº 09.895.938-78 SSP/BA, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 033.123.515-37 de ora em diante 
denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 171/2022 e 
Pregão Eletrônico nº 030/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do 
executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 
10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para 
Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade 
menor preço por lote. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
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complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de junho até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais) e no lote 2 R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco 
mil reais) totalizando o importe de R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil 
reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 

CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 

do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
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Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a 

Juventude.Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 

Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas 

e Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
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Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
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Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob 
as custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto 
da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
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8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário 
para fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser 
reajustado após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
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ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos 
a que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
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14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

ARAÚJO E SILVA PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI 

 CNPJ: 07.270.519/0001-39 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 171A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: DANIELA BUCÃO MATOS - EPP, inscrita no CNPJ sob 

nº 06.070.644/0001-32. – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, 

Câmara de Ar e Protetores para Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias 

Municipais, na modalidade menor preço por lote – PRAZO: 02/06/2022 a 31/12/2022 – 

com o valor no lote 3 de R$ 37.960,00 (trinta e sete mil, novecentos e seis reais), Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 02/06/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 171/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
CONTRATO Nº 171A/2022 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa DANIELA BUCÃO MATOS - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
06.070.644/0001-32. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
DANIELA BUCÃO MATOS - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 06.070.644/0001-32, com 
sede na Rua Dezembargador Teixeira de Freitas, nº 37a, bairro Pitanga, Candeias-
BA – CEP: 43.810-271 , neste ato representada pela Sra. Daniela Bulcão Matos, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 06.045.001-06 SSP/BA, inscrito no Cadastro 
de pessoa física sob o nº 005.534.515-88 de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 171/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 030/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para 
Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lote. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
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do objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de junho até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na  proposta da contratada, com o valor no lote 3 de R$ 37.960,00 (trinta 
e sete mil, novecentos e seis reais), conforme planilha de proposta homologadas que 
segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 

do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
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Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e 

Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 
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Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 
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Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
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ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
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contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

___________________________________ 

DANIELA BUCÃO MATOS - EPP 

 CNPJ: 06.070.644/0001-32 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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a todos presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

___________________________________ 

DANIELA BUCÃO MATOS - EPP 

 CNPJ: 06.070.644/0001-32 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 171B/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO DE 

PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.987.623/0001-41 – OBJETO: Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para Carros, Motos e 

Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote – 

PRAZO: 02/06/2022 a 31/12/2022 – com o valor no lote 4 de R$ 160.000,00 (cento e 

sessenta mil reais) e no lote 6 R$ 228.999,95 (duzentos e vinte e oito mil, novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 388.999,95 

(trezentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 

centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 02/06/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 171/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
CONTRATO Nº 171B/2022 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.987.623/0001-41. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado 
na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-
000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa GUARECOMPE 
RECAPAGEM E COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.987.623/0001-41, com sede na Rua Otávio Mangabeira, nº 296, bairro Centro, 
Guanambi - BA – CEP: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Josenicio Silveira 
Magalhães, portador da cédula de identidade R.G. nº 1.615.182-81 SSP/BA, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 237.694.245-49 de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 171/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 030/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para 
Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lote. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de junho até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 
do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 4 de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais) e no lote 6 R$ 228.999,95 (duzentos e vinte e oito mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e cinco centavos) totalizando o importe de R$ 388.999,95 
(trezentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e 

Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
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Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
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apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 
da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
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12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 
meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-
á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
todos presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO DE PNEUS LTDA 

 CNPJ: 13.987.623/0001-41 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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Contratada 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 171C/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.545.473/0001-16. – OBJETO: Contratação de Empresa 

para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para Carros, Motos e Maquinas 

das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote – PRAZO: 

02/06/2022 a 31/12/2022 – com o valor no lote 8 de R$ 99.673,80 (noventa e nove mil, 

seiscentos e setenta e três reais e oitenta centavos), e no lote 9 de R$ 119.999,70 (cento 

e dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), e no lote 11 de 

R$ 70.775,07 (setenta mil, setecentos e setenta e cinco reais e sete centavos), e no lote 

12 de R$ 55.899,60 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa nove reais e sessenta 

centavos), e no lote 13 de R$ 29.999,44 (vinte nove mil, novecentos e noventa e nove 

reais e quarenta e quatro centavos), totalizando o importe de R$ 376.347,61 (trezentos e  

setenta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 02/06/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 171/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 
 

CONTRATO Nº 171C/2022 
 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.545.473/0001-16. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado 
na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-
000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LUKAUTO - 
COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.545.473/0001-16, com sede na Rua Marechal Octávio Saldanha, Pinheirinho, 
Curitiba - PR – CEP: 81.150-060, neste ato representada pelo Sr. Kaue Muniz do Amaral, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 10.117.444-1, inscrito no Cadastro de pessoa 
física sob o nº 074.127.859-66 de ora em diante denominada CONTRATADA, por força 
do Processo Administrativo nº 171/2022 e Pregão Eletrônico nº 030/2022 e sua 
adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para 
Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lote. 

 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de junho até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 
do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 8 de R$ 99.673,80 (noventa e nove mil, 
seiscentos e setenta e três reais e oitenta centavos), e no lote 9 de R$ 119.999,70 (cento 
e dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), e no lote 11 de 
R$ 70.775,07 (setenta mil, setecentos e setenta e cinco reais e sete centavos), e no lote 
12 de R$ 55.899,60 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa nove reais e sessenta 
centavos), e no lote 13 de R$ 29.999,44 (vinte nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta e quatro centavos), totalizando o importe de R$ 376.347,61 (trezentos 
e  setenta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
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Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e 

Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
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Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
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Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
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Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 
da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
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9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 
meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
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ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-
á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2022 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
todos presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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_________________________________________________ 

LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

 CNPJ: 13.545.473/0001-16 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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_________________________________________________ 

LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

 CNPJ: 13.545.473/0001-16 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 171D/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: SHOPCAR PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA 

– EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.681.284/0001-33 – OBJETO: Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para Carros, Motos e 

Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote – 

PRAZO: 02/06/2022 a 31/12/2022 – com o valor no lote 5 de R$ 54.000,00 (cinquenta e 

quatro mil reais) e no lote 7 R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais) totalizando 

o importe de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), Lei 10.250/2002. Data 

da Assinatura: 02/06/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 171/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 
 

CONTRATO Nº 171D/2022 
 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa SHOPCAR PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA – EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 14.681.284/0001-33. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
SHOPCAR PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA – EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 14.681.284/0001-33, com sede na Av. Manoel Novais, nº 2062, bairro Lagoa 
Grande, Bom Jeus da Lapa-BA – CEP: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. 
Fabio Alex Magalhães de Almeida Lima, portador da cédula de identidade R.G. nº 
3.783.607-28 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 752.565.925-72 
de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 
171/2022 e Pregão Eletrônico nº 030/2022 e sua adjudicação e homologação pelo 
chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto 
n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente 
contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para 
Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lote. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de junho até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 5 de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais) e no lote 7 R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos 
reais) totalizando o importe de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
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Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 

do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e 

Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
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Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
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custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
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analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

___________________________________________________ 

SHOPCAR PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA – EIRELI 

 CNPJ: 14.681.284/0001-33 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 171E/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: MF COMERCIO E SERVICO DE AUTOMOVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 11.198.963/0001-68. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para Carros, Motos e Maquinas das 

Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote – PRAZO: 

02/06/2022 a 31/12/2022 – com o valor no lote 10 de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e 

cem reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 02/06/2022, Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 171/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
CONTRATO Nº 171E/2022 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa MF COMERCIO E SERVICO DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.198.963/0001-68. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa MF 
COMERCIO E SERVICO DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.198.963/0001-68, com sede na TV. do Riachão, S/N, bairro Centro, Aramari - 
BA – CEP: 48.130-000, neste ato representada pelo Sr. Joanã de Cerqueira Farias, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 2.233.187-52 SSP/BA, inscrito no Cadastro 
de pessoa física sob o nº 283.279.935-34 de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 171/2022 e Pregão 
Eletrônico nº 030/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo 
municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, 
têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para 
Carros, Motos e Maquinas das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade 
menor preço por lote. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
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do objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de junho até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 10 de R$ 16.100,00 
(dezesseis mil e cem reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue 
anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 

CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 

do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
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Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 

Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas 

e Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
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Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob 
as custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto 
da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
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somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário 
para fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser 
reajustado após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
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10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos 
a que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
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administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_____________________________________________ 

MF COMERCIO E SERVICO DE AUTOMOVEIS LTDA 

 CNPJ: 11.198.963/0001-68 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 190/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia – CONTRATADO: DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, 

inscrita no CNPJ: 29.034.825/0001-09 – OBJETO: Contratação de Empresa para 

a Aquisição de Flores, mudas e plantas ornamentais para as Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote – PRAZO: 

31/05/2022 a 31/12/2022 – com o valor no lote 1 de R$ 92.000,00 (noventa e 

dois mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 31/05/2022, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 190/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

 
CONTRATO Nº 190/2022 

 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 
Lapa e a Empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - ME, inscrita no CNPJ: 
29.034.825/0001-09. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 
Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 14 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
208, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física 
sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – 
Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa DARDANIA DA COSTA CAFE - 
ME, inscrita no CNPJ: 29.034.825/0001-09, com sede à Rua Santa Luzia, nº 
84, Bairro centro, Bom Jesus da Lapa – BA – CEP: 47.600-000, neste ato 
representada pela Sra. Dardania da Costa Café, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 09.893.059-10 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa 
física sob o nº 015.584.685-01 cadasdra de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 190/2022 e Pregão 
Eletrônico nº 031/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do 
executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 
10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente 
contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas 
ornamentais para as Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lotes. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de 
serviço bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem 
transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:32 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ED21-21D6-23FD-3DBE-7394 ou utilize o código QR.

117
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2868 CONTRATOS

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA–BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, 
em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, podendo, 
entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$ 92.000,00 
(noventa e dois mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que 
segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, 
estando incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 
orçamento vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 

CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 
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Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 

Profissionalizante do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 

Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 

Educativas e Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 
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Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas 

Culturais, Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações 

das Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
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Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia 

e de Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento 

Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do 

Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Políticas Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca 

e Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das  requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora 
e sob as custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas 
à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes 
certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, 
e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o 
desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 
permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, 
no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, 
dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução 
do objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, 
por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os 
mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
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(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da 
proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 
análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os 
serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido 
na cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 
12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1 não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, 
lavrar Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 
complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 
correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos 
realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de 
aniversário para fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente 
poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na 
ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, 
no caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no 
presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem 
precedente, não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, 
perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração 
direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal 
medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
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contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos 
créditos a que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo 
produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções 
previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a 
aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua 
rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da 
lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas 
delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos 
incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez 
por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que 
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
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Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2022. 
 

 

 
 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

DARDANIA DA COSTA CAFE – ME 

 CNPJ: 29.034.825/0001-09 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2022. 
 

 

 
 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

DARDANIA DA COSTA CAFE – ME 

 CNPJ: 29.034.825/0001-09 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 190A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia – CONTRATADO: JOÃO DEVALDO LOPES DA CRUZ 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ: 06.136.930/0001-53 – 

OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas 

ornamentais para as Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 

preço por lote – PRAZO: 31/05/2022 a 31/12/2022 – com o valor no lote 2 de R$ 

54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais), Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 31/05/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 190/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

 
CONTRATO Nº 190A/2022 

 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 
Lapa e a Empresa JOÃO DEVALDO LOPES DA CRUZ SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ: 06.136.930/0001-53. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 
Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 14 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
208, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física 
sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – 
Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa JOÃO DEVALDO LOPES DA 
CRUZ SERVIÇOS DE JARDINAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ: 
06.136.930/0001-53, com sede no Sitio Beija Flor – Zona Rural – Riacho de 
Santana-Ba – CEP: 46.470-000, neste ato representada pelo Sr. João Devaldo 
Lopes da Cruz, portador da cédula de identidade R.G. nº 03.546.261-24 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 314.065.995-49 
cadasdra de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo 
Administrativo nº 190/2022 e Pregão Eletrônico nº 031/2022 e sua adjudicação 
e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos 
e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas 
ornamentais para as Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lotes. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de 
serviço bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem 
transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, 
em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, podendo, 
entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na  proposta da contratada, o qual totaliza o valor no lote 2 de R$ 
54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais), conforme planilha de 
proposta homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, 
estando incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 
orçamento vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 

CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 
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Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 

Profissionalizante do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 

Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 

Educativas e Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 
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Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas 

Culturais, Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações 

das Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
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Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia 

e de Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e 

Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento 

Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do 

Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Políticas Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca 

e Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das  requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora 
e sob as custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas 
à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes 
certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, 
e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o 
desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 
permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, 
no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, 
dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução 
do objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, 
por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os 
mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
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(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da 
proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 
análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os 
serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido 
na cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 
12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1 não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, 
lavrar Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 
complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 
correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos 
realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de 
aniversário para fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente 
poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na 
ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, 
no caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no 
presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem 
precedente, não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, 
perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração 
direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal 
medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
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contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos 
créditos a que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo 
produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções 
previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a 
aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua 
rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da 
lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas 
delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos 
incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez 
por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que 
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
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Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2022. 
 

 

 
 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________________________________ 

JOÃO DEVALDO LOPES DA CRUZ SERVIÇOS DE JARDINAGEM EIRELI 

CNPJ: 06.136.930/0001-53 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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